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AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 76/2017 - UASG 154070

Nº Processo: 23108514131201723 . Objeto: Pregão Eletrônico - Im-
plantação de Sistema de Registro para Aquisição de Materiais de
Limpeza e Higienização de uso comum, para o Hospital Universitário
Júlio Muller HUJM. Total de Itens Licitados: 00023. Edital:
20/09/2017 de 08h00 às 11h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Rua
Luis Philippe P. Leite, S/n Alvorada CUIABA - MT ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/154070-05-76-2017. Entrega das
Propostas: a partir de 20/09/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 02/10/2017 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Havendo divergência
nos descritivos dos itens, prevalecerá o edital.

ANTHONNY DA SILVA PRATES
Pregoeiro

(SIDEC - 19/09/2017) 154070-15262-2017NE800003

PREGÃO Nº 127/2017 - UASG 154070

Nº Processo: 23108.516739/1792 . Objeto: Pregão Eletrônico - Im-
plantação de Registro de Preços para aquisições eventuais de Insumos
e Reagentes para realização de Testes de Gasometria; Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 20/09/2017 de 08h00 às 11h00 e de 13h00
às 17h00. Endereço: Rua Luis Philippe P. Leite, S/n Alvorada -
CUIABA - MT ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/154070-05-127-2017. Entrega das Propostas: a partir de
20/09/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 04/10/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: Para verificar o descritivo correto do item/objeto,
consultar o edital.

(SIDEC - 19/09/2017) 154070-15262-2017NE800003

PREGÃO Nº 128/2017 - UASG 154070

Nº Processo: 23108.516672/1796 . Objeto: Pregão Eletrônico - Im-
plantação de Registro de Preços para aquisições eventuais de insumos
e Reagentes para realização de Testes de Hemocultura; Total de Itens
Licitados: 00003. Edital: 20/09/2017 de 08h00 às 11h00 e de 13h00
às 17h00. Endereço: Rua Luis Philippe P. Leite, S/n Alvorada -
CUIABA - MT ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/154070-05-128-2017. Entrega das Propostas: a partir de
20/09/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 04/10/2017 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: Para verificar a especificação correta dos itens/ob-
jetos consultar o edital;

WILSON JOSE DE ARRUDA MARQUES
Pregoeiro

(SIDEC - 19/09/2017) 154070-15262-2017NE800003

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2017 - UASG 154054

Nº Processo: 23104012316201738.
PREGÃO SRP Nº 70/2016. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CNPJ Con-
tratado: 21632366000153. Contratado : CAMPOS EVENTOS E CO-
MERCIO LTDA - -ME. Objeto: O presente tem como objeto a con-
tratação de empresa para fornecimento de refeições, a serem rea-
lizados no Teatro Glauce Rocha, no período de 18 a 22 de setembro
de 2017, visando atender ao evento "Semana Mais Cultura". Fun-
damento Legal: Lei nº 8.666/1993. Vigência: 15/09/2017 a
31/10/2017. Valor Total: R$6.300,00. Fonte: 112000000 -
2017NE801998. Data de Assinatura: 15/09/2017.

(SICON - 19/09/2017) 154054-15269-2017NE800395

EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2017 - UASG 154054

Nº Processo: 23104012316201738.
PREGÃO SRP Nº 70/2016. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CNPJ Con-
tratado: 72638372000159. Contratado : EXEMPLUS COMUNICA-
CAO E MARKETING -LTDA - EPP. Objeto: O presente tem como
objeto a contratação de empresa para prestação de serviços correlatos
a promoção de eventos, bem como locação de material para aplicação
e utilização nos eventos da Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul (UFMS), na Cidade Universitária (em Campo Grande), no pe-
ríodo de 18 a 22 de setembro de 2017, visando atender ao evento
"Semana Mais Cultura". Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. Vi-
gência: 15/09/2017 a 31/10/2017. Valor Total: R$7.892,16. Fonte:
112000000 - 2017NE801997. Data de Assinatura: 15/09/2017.

(SICON - 19/09/2017) 154054-15269-2017NE800395

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2017 - UASG 154054

Nº Processo: 23104006478201737.
PREGÃO SRP Nº 38/2016. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CNPJ Con-
tratado: 26405852000152. Contratado : GIBIM GRAFICA E EDI-
TORA LTDA - EPP.Objeto: O presente tem como objeto a Con-
tratação de empresas especializadas para realização de serviços grá-
ficos, adjudicado no Processo n.º 23104.004301/2016-15, Pregão Ele-
trônico SRP nº38/2016, para atender a Divisão de Editora Univer-
sitária - DIEDU/SECOM/RTR, do qual este é integrante. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/1993. Vigência: 19/09/2017 a 18/09/2018. Valor
Total: R$10.000,56. Fonte: 112915066 - 2017NE801598. Data de
Assinatura: 19/09/2017.

(SICON - 19/09/2017) 154054-15269-2017NE800395

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2017 - UASG 154054

Nº Processo: 23104006478201737.
PREGÃO SRP Nº 38/2016. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CNPJ Con-
tratado: 02001655000100. Contratado : REZENDE & DINIZ NETO

LTDA - ME -.Objeto: O presente tem como objeto a Contratação de
empresas especializadas para realização de serviços gráficos, adju-
dicado no Processo n.º 23104.004301/2016-15, Pregão Eletrônico
SRP nº38/2016, para atender a Divisão de Editora Universitária -
DIEDU/SECOM/RTR, do qual este é integrante. Fundamento Legal:
Lei nº 8.666/1993. Vigência: 19/09/2017 a 18/09/2018. Valor Total:
R$6.319,76. Fonte: 112915066 - 2017NE801599. Data de Assinatura:
19/09/2017.

(SICON - 19/09/2017) 154054-15269-2017NE800395

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2017 - UASG 154054

Nº Processo: 23104003199201711.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
RDC ELETRÔNICO Nº 6/2017. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CNPJ
Contratado: 11936338000176. Contratado : BRAVOCAST CONS-
TRUCOES LTDA -.Objeto: O presente tem como objeto a con-
tratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
execução da reforma elétrica visando a instalação de máquinas de ar
condicionado na Casa da Ciência e instalações para prevenção de
combate a incêndio e pânico, na Casa da Ciência - INFI - UFMS.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. Vigência: 19/09/2017 a
15/07/2018. Valor Total: R$36.490,38. Fonte: 112000000 -
2017NE802000. Data de Assinatura: 19/09/2017.

(SICON - 19/09/2017) 154054-15269-2017NE800395

EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2017 - UASG 154054

Nº Processo: 23104007664201793.
PREGÃO SRP Nº 70/2016. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CNPJ Con-
tratado: 21632366000153. Contratado : CAMPOS EVENTOS E CO-
MERCIO LTDA - -ME. Objeto: O presente tem como objeto a con-
tratação de empresa para fornecimento de refeições, a serem rea-
lizados no Restaurante Universitário do Campus de Campo Grande,
no período de 28/09 a 01/10/2017 e 09 a 13/10/2017, visando atender
a 80 acadêmicos diariamente do Curso de Licenciatura em Educação
do Campo. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. Vigência:
28/09/2017 a 13/10/2017. Valor Total: R$6.160,00. Fonte: 112000000
- 2017NE801999. Data de Assinatura: 19/09/2017.

(SICON - 19/09/2017) 154054-15269-2017NE800395

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 36/2017

O pregoeiro adjudica e a autoridade competente homologa
como resultado final para o pregão 36/2017 as seguintes empresas
vencedoras: Rosangela Soares, Liliane Alarcao, Odontomed Canaã,
Odontopaz, Dentral Freire, Exodo Tecnologia, Marina Teixeira Oli-
veira, R de F Soares, MC Produtos Tecnologicos, Mega Dental,
Dental Higix, Dent Flex, Prhodent Com Produtos.

CLAUDIO CESAR DA SILVA
Pró-Reitor

(SIDEC - 19/09/2017) 154054-15269-2017NE800395

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EDITAL Nº 173, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da
Pró-Reitoria de Graduação e de acordo com o disposto nas Leis nº 8.745/1993, nº 9.849/1999, nº
12.425/2011 e nº 12.772/2012; nas Resoluções Coeg nº 21/2011 e nº 96/2011, nos Decretos nº
7.485/2011 e nº 8.259/2014 e na Nota de Auditoria nº 03/2017, torna público o Edital para seleção de
candidatos a Professor Substituto, conforme disposições abaixo:

1. QUADRO DE VAGAS

UNIDADE CURSO OU ÁREA/SUBÁ-
REA

Nº DE
VA G A S

REGIME
DE TRABA-

LHO

TITULAÇÃO
EXIGIDA

DURAÇÃO
PREVISTA DO

C O N T R ATO
CAMPO GRANDE/MS

INISA Enfermagem 01 40 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8
FA A L C Linguística, Letras e Ar-

tes/Letras 01 20 Mestrado 11 / 0 1 / 2 0 1 8
Linguística, Letras e Ar-
tes/Letras/Literatura Brasi-
leira

01 40 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8

FA E D Educação Física 02 40 Mestrado 11 / 0 1 / 2 0 1 8
FA E N G Engenharia Civil/Engenha-

ria de Transportes 01 40 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8
Engenharia Civil/Constru-
ção Civil 01 40 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8
Arquitetura e Urbanismo 02 40 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8
Engenharia Civil/Topogra-
fia 01 40 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8

AQUIDAUANA/MS
C PA Q Letras 01 40 Mestrado 11 / 0 1 / 2 0 1 8

CORUMBÁ/MS
C PA N Educação/Tópicos Específi-

cos 01 20 Mestrado 11 / 0 1 / 2 0 1 8
Educação/Tópicos Específi-
cos em Educação 01 20 Mestrado 11 / 0 1 / 2 0 1 8

Administração 01 40 Mestrado 11 / 0 1 / 2 0 1 8
Psicologia 01 40 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8
Direito 02 20 Mestrado 11 / 0 1 / 2 0 1 8

TRÊS LAGOAS/MS
CPTL Enfermagem/Saúde Coleti-

va 01 20 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8
Letras 01 40 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8

NOVA ANDRADINA/MS
CPNA Administração/Ciências

Contábeis 01 40 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8

PONTA PORÃ/MS
CPPP Ciência da Computação 01 40 Mestrado 11 / 0 1 / 2 0 1 8

PA R A N A Í B A / M S
C PA R Administração 01 40 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8

Educação 01 40 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8
Psicologia 01 40 Mestrado 11 / 0 1 / 2 0 1 8

CHAPADÃO DO SUL/MS
CPCS Ciências Agrárias 01 40 Doutorado 11 / 0 1 / 2 0 1 8

TOTAL DE VAGAS: 25

LEGENDA:
INISA - Instituto Integrado de Saúde - telefone: (67) 3345-7790;
FAALC - Faculdade de Artes, Letras e Comunicação - telefone: (67) 3345-7605;
FAED - Faculdade de Educação - telefone: (67) 3345-7573;
FAENG - Faculdade de Engenharias, Arquitetura e Urbanismo e Geografia - telefone: (67) 3345-
7450;
CPAQ - Câmpus de Aquidauana - telefone: (67) 3241-0310;
CPAN - Câmpus do Pantanal - telefone: (67) 3234-6813;
CPTL - Câmpus de Três Lagoas - telefone: (67) 3509-3737;
CPNA - Câmpus de Nova Andradina - telefone: (67) 3449-2501;
CPPP - Câmpus de Ponta Porã - telefone: (67) 3437-1709;
CPAR - Câmpus de Paranaíba - telefone: (67) 3669-0108;
CPCS - Câmpus de Chapadão do Sul - telefone: (67) 3562-6300, 6303 e 6319.

Clecio
Riscado
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2. DA REMUNERAÇÃO

TITULAÇÃO: REGIME DE TRABALHO 20 HO-
RAS

REGIME DE TRABALHO 40 HO-
RAS

V E N C I M E N TO
BÁS I CO

RETRIBUIÇÃO
POR TITUL A

ÇÃO

V E N C I M E N TO
BÁS I CO

RETRIBUIÇÃO
POR TITUL A

ÇÃO
Doutor R$ 2.236,29 R$ 1.068,78 R$ 3.117,22 R$ 2.580,39
Mestre R$ 531,73 R$ 1.091,90

Especialista R$ 171,79 R$ 410,67
Graduado ---- ----

3. DAS COMISSÕES ESPECIAIS DE SELEÇÃO
3.1 Cada Unidade da Administração Setorial que possua vaga destinada neste Edital deverá

designar, por Instrução de Serviço da Unidade, uma Comissão Especial de Seleção composta por três
servidores docentes, pertencentes à Carreira do Magistério Superior da UFMS, e de um servidor do
Corpo Técnico-Administrativo da UFMS, considerando o disposto no Art. 5o. da Resolução Coeg nº
2 1 / 2 0 11 .

3.2 Compete à Comissão Especial de Seleção a elaboração de um Edital complementar, apre-
sentando as demais condições e especificações relativas a cada vaga, de acordo com o Art. 7º da
Resolução Coeg nº 21/2011.

3.3 As informações sobre o programa e bibliografia básica das Provas Escrita e Didática
deverão fazer parte do Edital da Comissão Especial, conforme disposto no Art. 6º. da Resolução Coeg
nº 21/2011.

3.4 Após a realização da seleção, o Edital com o resultado final deverá ser encaminhado para
a Pró-Reitoria de Graduação pela respectiva Unidade da Administração Setorial, através do SEI, até o
dia 09 de outubro de 2017, para publicação do Edital de homologação dos resultados.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a inscrição, o candidato deverá entregar cópia, dos seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade ou, no caso de estrangeiro, o Registro Nacional de Estrangeiro

(RNE);
b) Comprovante de Cadastro de Pessoa Física (CPF) da Receita Federal;
c) Curriculum Vitae, no formato da Plataforma Lattes/CNPq, documentado;
d) Diploma de graduação, do título de doutor, do título de mestre, ou certificado de pós-

graduação lato sensu, de acordo com a titulação exigida no item 1. Quadro de Vagas.
4.2 Caso não haja candidato inscrito para a titulação exigida neste Edital ou não haja inscrição

deferida, a Comissão Especial poderá fixar novas datas para a inscrição de candidatos com titulação
inferior, sendo ainda permitida a inscrição de candidatos com titulação sup e r i o r.

4.3 O candidato será dispensado de apresentar o documento constante da letra "b", do subitem
4.1, se na Cédula de Identidade constar o número do CPF de forma legível.

4.4 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via correio ele-
trônico.

4.5 O período de inscrição, o local de inscrição e de realização das provas e demais exigências
serão estabelecidos e divulgados em calendário por meio de Edital elaborado pela Comissão Especial.

4.6 O Edital de cada Comissão Especial deverá ser divulgado no endereço eletrônico: www.con-
cursos.ufms.br e publicado no Boletim de Serviços da UFMS.

4.7 A inscrição é gratuita e deverá ser efetuada pessoalmente ou por meio de procuração, com
firma reconhecida em cartório, acompanhada da cópia do documento de identidade do procurador, na
Secretaria da Unidade da Administração Setorial informada no Edital da Comissão Especial.

4.8 Não serão aceitos pedidos de inscrição incompletos, nem em caráter condicional, quanto à
documentação, sob pena de exclusão do candidato.

5. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO COMO PROFESSOR SUBSTITUTO:
NÃO PODERÃO SER CONTRATADOS:
5.1 Servidores ocupantes de cargo efetivo, integrante da carreira de magistério de que trata a Lei

nº 7.596, de 10 de abril de 1987.
5.2 Candidato que já detenha cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva.
5.3 Candidato que já tenha acumulação lícita que ultrapasse as sessenta horas semanais na soma

do vínculo já existente e a carga horária do contrato de Professor Substituto.
5.4 Candidato que tenha sido contratado nos termos da Lei nº 8.745/1993, com as alterações da

Lei nº 9.849/1999, e que não tenha decorrido 24 meses do encerramento do último contrato.
5.5 Candidato que já detenha dois vínculos com o serviço público, mesmo que a soma das

cargas horárias atinja quarenta horas semanais.
5.6 Candidato que tenha créditos não quitados no setor público federal.
6. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO:
a) participar da elaboração e cumprimento do Plano de Ensino da disciplina em conformidade

com o Projeto Pedagógico dos Cursos para os quais suas disciplinas forem oferecidas;
b) ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto com os demais docentes, cum-

prindo integralmente o Plano de Ensino da disciplina e sua carga horária;
c) utilizar metodologias condizentes com a disciplina, buscando atualização permanente;
d) observar a obrigatoriedade de frequência e pontualidade às atividades didáticas;
e) registrar, em diário de classe, a frequência dos alunos em sua disciplina;
f) organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento escolar dos alunos;
g) apresentar as frequências, as notas das provas e os resultados de sua disciplina, na forma e

nos prazos previstos;
h) elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo aos prazos previstos;
i) zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais e equipamentos que utilizar;
j) cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento estabelecidos pela Instituição

e
k) executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato.
7. DAS FASES DA SELEÇÃO
7.1 A seleção de professor substituto compreende as seguintes fases:
7.1.1 Prova escrita objetiva, com peso 1 (um), de caráter eliminatório;
7.1.2 Prova didática, com peso 3 (três), de caráter eliminatório;
7.1.3 Prova de títulos, com peso 1 (um), de caráter classificatório.
7.2 A sequência de Provas será Prova Escrita, Prova Didática, e, Prova de Títulos.
7.3 As Normas do Processo Seletivo Público Simplificado para contratação de Professores

Substitutos encontram-se nas Resoluções Coeg nº 21/2011 e nº 96/2011, disponíveis no endereço
eletrônico www.concursos.ufms.br.

8. DOCUMENTAÇÃO E PRAZOS PARA CONTRATAÇÃO
8.1 A relação de documentos necessários para a contratação é a seguinte:
a)Resolução do conselho da unidade de administração setorial, manifestando-se favoravelmente

pela contratação do candidato classificado, informando a carga horária contratual (20 ou 40 h), as
disciplinas e o(s) curso(s) que será (ão) atendido (s), e também quem será o professor responsável (tutor)
pelas atividades exercidas pelo professor substituto;

b)CI da unidade de administração setorial, solicitando a contratação do candidato classificado,
informando a carga horária contratual (20 ou 40 h), as disciplinas e o(s) curso(s) que será (ão) atendido
(s), e também quem será o professor responsável (tutor) pelas atividades exercidas pelo professor
substituto;

c)Requerimento de inscrição do candidato classificado;

d)Declaração de ausência de impedimentos (disponível no endereço: https://prograd.ufms.br/for-
macao-de-professores)

e)Atestado médico;
f)Certidão de nascimento ou casamento;
g)RG;
h)CPF;
i ) P I S / PA S E P ;
j)Título Eleitoral, dispensado no caso de estrangeiro;
k)Certidão de quitação eleitoral, emitida pelo TSE (http://www.tse.jus.br) (para brasileiros);
l)Certificado de Reservista (para homens), dispensado no caso de estrangeiro;
m)Comprovante de conta salário;
n)Diploma de graduação;
o)Diploma de pós-graduação (quando houver);
p)Formulário de cadastro preenchido pelo candidato classificado;
q)Formulário de declaração de bens preenchido pelo candidato classificado;
r)Declaração do órgão público a que esteja vinculado, quando houver a possibilidade de

acumulação de cargos públicos (incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Federal, e artigos 118
a 120 da Lei nº 8.112/90), indicando o cargo ocupado, jornada, dias e horários de trabalho;

s)Comprovante de desligamento de vínculo com o serviço público (nos casos em que for
aplicável): cópia da publicação ou solicitação de exoneração, com indicação da data em que se dará a
vacância, protocolada no órgão com carimbo do recebedor, nos casos em que não for possível acu-
mulação de cargos.

8.2 Os candidatos aprovados e convocados para contratação terão o prazo, improrrogável, de 5
(cinco) dias para a entrega dos documentos, a partir da publicação do Edital de Homologação dos
Resultados que será emitido pela Prograd.

8.3 Caso o candidato não entregue os documentos no prazo previsto no item 8.2, perderá o
direito à vaga e, havendo candidatos, será convocado o próximo classificado.

8.4 Para elaboração do contrato por tempo determinado de professor substituto, o processo,
constando de toda a documentação exigida no item 8.1, será encaminhado, via SEI, à Digad/CAA/Pro-
grad para conferência dos documentos e posterior encaminhamento à CAP/Progep, para procedimentos
de consulta às bases de dados oficiais do governo e verificação de acúmulo de cargos e de outros
impedimentos, se houver.

9. INFORMAÇÕES GERAIS:
9.1. Para contratação e recebimento da retribuição por titulação, somente serão aceitos como

comprovação do título, os seguintes documentos:
a) o diploma, para o caso de Doutor ou Mestre, ou;
b) o certificado, para o caso de Especialista.
Não serão aceitas atas ou certidões, conforme prevê o Ofício Circular nº 5/2017/DAJ/CO-

LEP/SAA/SAA-MEC de 07/04/2017.
9.2 O professor substituto fará jus ao pagamento da Retribuição por Titulação - RT de acordo

com titulação apresentada, limitado pelo valor da RT correspondente à titulação exigida para a vaga
neste Edital, independentemente de eventual titulação superior que possa ter o professor substituto,
conforme Item 5 da Nota Técnica nº 494/2009/COGES/DENOP/SRH/MP.

9.3 Após a publicação do Edital de Homologação dos resultados no Diário Oficial da União, a
Unidade da Administração Setorial, deverá encaminhar até 18 de outubro de 2017, a documentação do
candidato aprovado, acompanhado de Comunicação Interna (de acordo com o modelo da Di-
gad/CAA/Prograd encaminhado via e-mail), para agilização do processo de contratação.

9.4 O início das atividades do professor substituto será a contar da data da assinatura do
contrato.

9.5 Ao candidato cabe recurso quanto ao resultado final da seleção, se apresentado no prazo
máximo de até dois dias úteis, contados a partir da data da divulgação do resultado final, dirigido ao Pró-
Reitor de Graduação.

9.6 O curriculum vitae, no formato da Plataforma Lattes/CNPq, do candidato ausente ou não
classificado deverá ser retirado, onde foi realizada sua inscrição, no prazo máximo de sessenta dias,
depois da divulgação do resultado.

9.7 O processo seletivo terá validade de no mínimo doze meses, prorrogável por igual período,
a contar da data de publicação do Edital de Homologação dos resultados no Diário Oficial da União,
podendo no seu período de validade ser contratado candidato, desde que obedecida à ordem de clas-
sificação dos aprovados em Edital da mesma área ou área afim, objeto da seleção de professores
substitutos ou temporários.

9.8 No anexo único deste edital consta o cronograma que deverá ser cumprido pela Unidade da
Administração Setorial e pela Comissão Especial instituída por Instrução de Serviço.

9.9 Os casos não previstos no presente Edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Gra-
duação.

RUY ALBERTO CAETANO CORRÊA FILHO
Pró-Reitor

ANEXO

SETEMBRO/2017 20 Data limite para emissão da Instrução de Serviço, pela Uni-
dade da Administração Setorial, instituindo os membros da
Comissão Especial.

22 Data limite para a publicação do Edital da Comissão Es-
pecial no site www.concursos.ufms.br

27 a 29 Período de inscrição de acordo com o Edital da Comissão
Especial.

02 Data limite para divulgação do edital das inscrições defe-
ridas e indeferidas.

03 Data limite para interposição de recursos.
OUTUBRO/2017 04 Data limite para resposta à interposição de recursos.

05 e 06 Período para a realização das provas.
09 Data limite para envio do edital de divulgação dos resul-

tados para a Digad/CAA/Prograd.
10 Data provável para divulgação do Edital Prograd de homo-

logação dos resultados, no Diário Oficial da União.
13 a 18 Período para encaminhamento da documentação para con-

tratação e demais procedimentos para elaboração e assina-
tura do contrato por tempo determinado.


